
S. R.

REGIÃO ÀTTTÓXOUA DA }TADETru

CIOVER}{O REGÍONAL

SECR-E.I'.{RI.d REGION..TL DE A}IBIENTË, RECT:RsoS N.{TT.IRAIS E .{LTERAçOEs cLIrTiTTc.c,s

DrREçÃO REGTONAL DO AMBTENTE E ALTERAçÕES CLtMÁTICAS

ANÚNCIO

lmpugnação Contenciosa através de Ação Administrativa de lmpugnação de Ato
Administrativo do Procedimento de Avaliação de lmpacte Ambiental e respetiva Declaração

de lmpacte Ambiental do projeto

"Caminho das Ginjas - Paúl da Serra"

De acordo com o ne 2 do artigo 37e, do Decreto-Lei n.e t57-B/2073, de 3l- de outubro,

que aprova o Regime Jurídico da Avaliação de lmpacte Ambiental, alterado e republicado pelo

Decreto-Lei ne L52-B/2O77, de LL dezembro, a Direção Regional do Ambiente e Alterações

Climáticas enquanto Autoridade de AlA, vem por este meio divulgar a lmpugnação Contenciosa

através de Ação Administrativa de lmpugnação de Ato Administrativo enviada pelo Tribunal

Administrativo de Círculo de Lisboa (Unidade Orgânica 3), no âmbito do procedimento de AIA

do projeto acima referido.

Funchal, 18 de maio de 2022

O DÍretor Regional do Ambiente
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